
prefeitura municipal de Coronel íJJivida
ESTADO DO PARANA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.o 1.333/94

DATA: 09.12.94

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a con-
ceder subvenção social à Associação dos
Moradores do Bairro são José Operário
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado do
Paraná. aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q) - Fica o Executivo Municipal au-
torizado a conceder subvenção social no valor de R$ 700,00(setecentos
reais) à Associação dos Moradores do Bairro são José Operário, ins-
crita sob o CGC nQ 86964954/0001-30, com sede em Coronel Vivida.

Art. 2Q) - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel
Vivida, Estado do paraná, aos 09 (nove) dias do mês de Dezembro de
1994, 106Q da República e 39Q do Município.
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